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I. RELATÓRIO 

Trata o presente processo de procedimento de Chamada Pública, tendo como 

objeto contratação de grupos formais, informais e fornecedores individuais para 

fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar, a fim de atender e 

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de São 

Francisco do Pará. 

 

a) Termo de referência; 

b) Justificativa; 

c) Termo de autuação; 

d) Cotação de preço 

e) Declaração de adequação orçamentária; 

f) Autorização de abertura do processo licitatório; 

g) Justificativa da modalidade escolhida; 

h) Minuta do Edital e Anexos. 

 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Pois bem, no caso em análise, o objeto da presente contratação é a aquisição 

de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para atender ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e Programa Estadual de Alimentação 

Escolar no Estado do Pará – PEAE/PA, cuja legislação aplicada é a Lei Federal nº 

11.947, de 16 de junho de 2009, e a Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE nº 

26 de 17 de junho de 2013. 
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O art. 14 da Lei federal nº 11.947/09 determina que, no mínimo, 30% (trinta por 

cento) do total dos recursos financeiros repassados por meio do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar – PNAE, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE, deve ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conforme vejamos: 

“Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo 

FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) 

deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

 Por sua vez, a resolução 26/2013 dispõe: 

Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no 

âmbito do PNAE serão utilizados exclusivamente na 

aquisição de gêneros alimentícios. Parágrafo único. A 

aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção dos 

gêneros alimentícios, deverá estar desvinculada do 

processo de compra do PNAE. Art. 19 A aquisição de 

gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer 

ao cardápio planejado pelo nutricionista, observando as 

diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, sempre 

que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam 

as escolas, priorizando os alimentos orgânicos e/ou 

agroecológicos. Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios 

para o PNAE deverá ser realizada por meio de licitação 

pública, nos termos da Lei nº8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do 

procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 

11.947/2009. §1º Quando a Ex. optar pela dispensa do 

procedimento licitatório, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 

11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada 

pública. §2º Considera-se chamada pública o procedimento 

administrativo voltado à seleção de proposta específica 

para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 

Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares 

Rurais ou suas organizações. 

Desta forma, constata-se que a Resolução CD/FNDE nº 26/2013 vinculou a 

faculdade pela dispensa do procedimento licitatório às aquisições realizadas junto à 
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Agricultura Familiar e/ou a Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 

estabelecendo para este fim o procedimento administrativo denominado chamada 

pública. 

Assim, entende-se que a Chamada Pública é a ferramenta mais adequada 

porque contribui para o cumprimento das diretrizes do PNAE, no que se refere à 

priorização de produtos produzidos em âmbito local de forma a fortalecer os hábitos 

alimentares, a cultura local e a agricultura familiar, aspectos fundamentais na garantia 

do segurança alimentar e nutricional. Ainda, as Entidades Executoras podem realizar 

mais de uma Chamada Pública por ano se, por razões de conveniência e 

oportunidade, facilitar o processo de compra, em respeito à sazonalidade dos 

produtos, bem como a problemas climáticos ou de outra ordem. 

A Chamada Pública, desta forma, é o instrumento mais adequado para atender 

ao limite mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos da agricultura familiar. 

 

III – CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, concluo o presente Parecer Jurídico pelo 

DEFERIMENTO da referida Chamada Pública, nos termos da fundamentação 

apresentada. 

Por fim, ressalta-se que o presente parecer tem caráter opinativo, não 

vinculando o administrador em sua decisão, consoante entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal. 

É o parecer. 

São Francisco do Pará, 30 de Junho de 2021. 

 
 

WARLLEY ALEXANDRO LIMA COSTA 
ADVOGADO – OAB/PA 29.715 
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